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13. PROPOSTA - “MULTIUSOS DE TADIM”:

Submete-se proposta para concessão de contrapartida da Junta de
Freguesia de Tadim na construção do “Multiusos de Tadim”, nos termos
constantes da mesma.

Gabinete de Apoio aos órgâos Autárquicos



PROPOSTA

Como é do conhecimento de todos, foi publicado em 11 de Abril de 2003 o Despacho

7187/2003, que aprovou o designado Regulamento do Programa de Equipamentos urbanos de

Utilização Coletiva.

Trata-se de um diploma que regula a atribuição de comparticipações a instituições

privadas de interesse público sem fins lucrativos para a construção, reconstrução, ampliação,

alteração ou conservação de equipamentos urbanos de utilização coletiva.

O Programa Equipamentos subdivide-se em dois Subprogramas: Subprograma 1 (obras

com orçamento superior a 100.000,00 €) e Subprograma 2 (obras com orçamento igual ou

inferior a 100.000,00 o.

A Junta de Freguesia de Tadim apresentou uma candidatura ao Subprograma 2,

destinada a obter financiamento para obras de um projeto denominado por “Multiusos de

Tadim”.

Nos termos dos disposto no n97 do Regulamento do Programa de Equipamentos

urbanos de Utilização Coletiva, a comparticipação a conceder pela Administração Central não

poderá ultrapassar 70% do valor orçamentado para a candidatura.

Assim, considerando um valor de candidatura de 100.000,00 € (máximo admissível),

proponho ao Executivo Municipal que aprove a concessão da contrapartida da Junta de

Freguesia de Tadim na construção do “Multiusos de Tadim”, no montante correspondente ao

diferencial entre o valor da candidatura e o valor aprovado.

Braga, 22 de março de 2016

O Presidente da Câmara,
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